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PORTARIA MUNICIPAL N" 5.325/2026.

Objeto: Autoriza o afastamento do servidor rnunicipal Sergio Mario de Paula Bitencourl'

dando outras providências.

ALEXANDRESILVEIRABERTOLINI,PTefeitodo
Município de Tanabi, Estado de são Paulo, no uso das atribuições que lhe foram confèridos

por Lei, e;

CONSIDERANDOaLeiComplementatno.4]l20I5,que
dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos Municipais de Tanabi;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 113. da referida I ei

Complementar;

CONSIDI,RANDO o Ïequerittteuto administrativo

protocolado sob n" 3000/2026, por meio do qual o servidor Sergio Malio de Paula

Bitencourt, ocupante do cargo de Auxiliar de Lançadoria, solicita afastamento pelo prazo de

02 (dois) anos, sem remuneração;

CONSIDERANDO o Parecer SNJ no (J4312026, ret'ereute ao

processo n" 3000/2026, emitido pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos e assinado

digitalme¡te pelo Procurador do Município em 31 de ma1ço de2026;

CONSIDBRANDO que neste caso não foi encontraclo

qualquer-impedimento païa que seja concediclo tal afastamento e a concessão do mesmo não

acanetará qualquer preþízo à Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 1o. Deferir o afastamento do servidor rnunicipal Selgio Mario de Paula Bitencout't,

inscrito no CpF r-r. 075.575.328-30, ocupante do cárgo etètivo de Auxiliar de Lançadoria,

pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar c1e 06 cle abril de 2026' sem vencimentos e sem

qualquer outra vantag.*, no, t"rroo, do art. I 13 da Lei complementar no 4712015 - Estatuto

clos Selvidores Públicos Municipais de Tanabi'

Prefeitura deve arquivar cÓpia desta
Parágrafo único. O Setor de Recursos Humanos da

Portaiia Municipal no prontuár'io do referido servidor'

Ãrt.2o. Esta Portaria entfa em vigot'na data de 06 de abril de2026'
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Art. 3o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário

FLS. L4

Prefeitura do MunicíPio de Tanabi,

Em 1o de abril de2026.

SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do MunicíPio

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.
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Facipieri Castro
Municipal da Administração'
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